
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201126668 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ENGTERRA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

021

2003

2001

BRASILIA

5 Dezembro 2019

Nº FCN/REMP

DFN1931300732

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

19/193.307-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN1931300732

Data

04/12/2019

039.224.221-44 VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA

039.554.111-50 WALISON ALVES DE QUEIROZ

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Cl 116 Lote G12 Loja 01 Santa Maria Brasília – DF (61) 3394-9631 / 3394–6074 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

 

ENGTERRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP 

 

VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido aos 03/12/1992 em Brasília – DF, CPF n° 039.224.221-44 e portador 
da CNH n° 05233869892 expedida pelo DETRAN/DF, residente e 
domiciliado na QR 218 Conjunto A Casa 11 Santa Maria Brasília – DF, CEP: 
72.548-501. 

 

Único sócio da empresa ENGTERRA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, situada na 

CL 116 LOTE G12 SALA 202 SANTA MARIA BRASÍLIA - DF, CEP 72.546-200, NIRE 

53 2 0112666-8, inscrito no CNPJ sob nº 04.909.730/0001-60 resolvem em comum acordo 

efetuarem a oitava alteração contratual: 

 

Primeira – É admitido na sociedade, na qualidade de sócio, WALISON ALVES DE 

QUEIROZ, brasileiro, solteiro, empresário, nascido aos 07/03/1992 em Brasília – DF, CPF 

n° 039.554.111-50 e portador da CNH n° 05017616106 expedida pelo DETRAN/DF, 

residente e domiciliado na QR 212 Conjunto H Casa 22 Santa Maria Brasília – DF, CEP: 

72.542-408, que adquire 160.000,00 (cento e sessenta mil) quotas no valor de R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais) repassadas pelo sócio VINICIUS DANTAS DOS 

SANTOS SILVA, totalmente integralizadas neste ato, à vista, em moeda corrente do país. 

 

Segunda – Com a entrada do sócio o capital social que é de 800.000,00 (oitocentos mil 

reais) divididos em 800.000 (oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já 

totalmente integralizadas anteriormente em moeda corrente do País, passar a pertencer 

ao sócio remanescente da seguinte forma:   

 

SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 

VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA 80% 640.000 640.000,00 

WALISON ALVES DE QUEIROZ 20% 160.000 160.000,00 

TOTAL  800.000 800.000,00 

 

Terceira – A sociedade iniciou suas atividades em 04 de fevereiro de 2002 e seu prazo 

de duração é por tempo indeterminado. 

 

Quarta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Quinta – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
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Sexta – A administração da sociedade caberá a VINICIUS DANTAS DOS SANTOS 

SILVA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, podendo assinar 

em conjunto ou separadamente, vedados, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 

Sétima – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

Oitava – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Nona – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Décima – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo único:  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

Décima primeira – O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Décima segunda – Fica eleito o foro de Santa Maria – DF para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
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Primeira – A sociedade gira sob o nome empresarial ENGTERRA COMERCIO E 

SERVIÇOS LTDA EPP com sede na CL 116 LOTE G12 SALA 202 SANTA MARIA 

BRASÍLIA - DF, CEP 72.546-200. 

Segunda – O objeto social é ESCRITÓRIO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE 

MARCENARIA, REFORMA DE IMOVEIS E MANUTENCAO PREDIAL, INCLUINDO 

PISOS, PINTURAS, ESQUADRIAS, TELHADOS, ALAMBRADOS, BANCADAS, 

DIVISORIAS, ARMARIOS, MOVEIS PLANEJADOS E DEMAIS SERVICOS 

DECORRENTES DE REFORMAS. COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E 

ACABAMENTOS E OBJETOS DE DECORACAO, TAIS COMO: TECIDOS, COUROS, 

TOLDOS, TAPETES, PISOS, PERSIANAS, CORTINAS, PAINEIS, MOVEIS E 

ESTOFADOS, PAPEL DE PAREDE E TODOS OS DEMAIS PRODUTOS DO RAMO, 

SEM ESTOQUE NO LOCAL. 

 

Terceira – O capital é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) divididos em 800.000 

(oitocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, já totalmente integralizadas em 

bens móveis, imóveis e moeda corrente do País, passa a pertencer aos sócios da seguinte 

forma: 

 

SÓCIO % QUOTAS VALOR R$ 

VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA 80% 640.000 640.000,00 

WALISON ALVES DE QUEIROZ 20% 160.000 160.000,00 

TOTAL  800.000 800.000,00 

 

Quarta – A sociedade iniciou suas atividades em 04 de fevereiro de 2002 e seu prazo de 

duração é por tempo indeterminado. 

 

Quinta – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Sexta – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Sétima – A administração da sociedade caberá a VINICIUS DANTAS DOS SANTOS 

SILVA, com os poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, podendo assinar 

em conjunto ou separadamente, vedados, no entanto, o uso do nome empresarial em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 

dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 

autorização do outro sócio. 

 

Oitava – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
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do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

 

Nona – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

Décima – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Décima primeira – Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado 

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo único:  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

Décima segunda – O(s) Administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 

de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Décima terceira – Fica eleito o foro de Santa Maria – DF para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam a presente alteração. 

 

Brasília - DF, 28 de novembro de 2019. 

 

 

VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA 

 

 

WALISON ALVES DE QUEIROZ 
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Brasilia, 05 de Dezembro de 2019.

Eu, VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRO,

EMPRESÁRIO, DATA DE NASCIMENTO 03/12/1992, RG Nº 05233869892 DETRAN-

DF, CPF 039.224.221-44, QUADRA QR 218 CONJUNTO A, Nº SN, CASA 11, BAIRRO

SANTA MARIA, CEP 72548-501, BRASILIA - DF, DECLARO, SOB AS PENAS DA

LEI, que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de

registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA
Assinado digitalmente por certificação A3
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ENGTERRA COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP,
de NIRE 5320112666-8 e protocolado sob o número 19/193.307-4 em 04/12/2019, encontra-se registrado
na Junta Comercial sob o número 1340339, em 05/12/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Lorranne Almeida Duarte.
Assina o registro, mediante certificado digital, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo
e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

039.224.221-44 VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA

039.554.111-50 WALISON ALVES DE QUEIROZ

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

039.224.221-44 VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA

039.554.111-50 WALISON ALVES DE QUEIROZ

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

039.224.221-44 VINICIUS DANTAS DOS SANTOS SILVA

Brasília. Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

LORRANNE ALMEIDA DUARTE011.502.321-61

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. Quinta-feira, 05 de Dezembro de 2019
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